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INDICA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, JUNTAMENTE
COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS A NECESSIDADE DE
FAZER A MANUTENÇÃO NA PONTE DA ESTRADA DE NOVO
HORIZONTE QUE FICA PERTO DO TRAVESSÃO QUE LIGA A BR-174.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o soberano
Plenário, seja encaminhado este expediente indicatório a Exma.
Senhora Mabel de Fátima Milanezi Almici, Prefeita Municipal, visto
a necessidade de atendimento desta proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Esta Ponte encontra-se com as cabeceiras danificadas e os moradores da Linha Vale Ouro e de Novo Horizonte
solicitam agilidade na manutenção desta ponte. A situação desta ponte vem causando dificuldades para os
transportes  de  alunos,  produção  de  leite  e  escoamento  da  produção  da  região.

Diante do exposto, espero merecer apoio dos Nobres Pares na aprovação e que o Executivo venha atender mais
essa preposição em nome da população.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 29
de fevereiro de 2016.

.

NILDOMAR GUSMÃO DE SOUSA
Vereador Autor

.

ALOÍSIO VIDAL SILVA DIAS
Vereador Coautor


